
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.345.498 - DF (2018/0197310-3)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADOS : RODRIGO ALVES CHAVES  - DF015241 
   TIAGO STREIT FONTANA  - DF013457 
AGRAVADO  : JOAO FERREIRA DA SILVA - ESPÓLIO
AGRAVADO  : JOAO CLAUDIO FERREIRA DA SILVA 
AGRAVADO  : MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA 
AGRAVADO  : RUBENS FERREIRA DA SILVA 
AGRAVADO  : MARIA CLAUDIA FERREIRA DA SILVA 
AGRAVADO  : ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA 
AGRAVADO  : MARIA CELIA FERREIRA DA SILVA 
AGRAVADO  : RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA NETO 
AGRAVADO  : MARIA DE FÁTIMA ROCHA FERREIRA - ESPÓLIO
AGRAVADO  : MARIA ZILDA FERREIRA DE ARAUJO 
AGRAVADO  : FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 
AGRAVADO  : MARIA EUDES FERREIRA DOS SANTOS 
AGRAVADO  : DARCY FERREIRA DA SILVA 
AGRAVADO  : FRANCISCA SILVA DE FREITAS 
AGRAVADO  : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS AZEVEDO 
AGRAVADO  : ALCIONEIDA MARIA FERREIRA DE FARIAS - ESPÓLIO
AGRAVADO  : RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA NETO 
AGRAVADO  : WALBER FERREIRA DE FARIAS 
AGRAVADO  : HUGO FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO : WAGNER PEREIRA DA SILVA  - DF036467 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ARROLAMENTO SUMÁRIO. EXPEDIÇÃO DO 
FORMAL DE PARTILHA CONDICIONADA À QUITAÇÃO DOS 
TRIBUTOS (ITCMD). EXIGÊNCIA DO ARTIGO 192 DO CTN. 
PRECEDENTES. AGRAVO CONHECIDO PARA DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

  

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão da Corte de origem que não 

admitiu o recurso especial em razão da incidência da Súmula 83 do STJ.
O apelo nobre obstado enfrenta acórdão, assim ementado (fls. 469-470):

APELAÇÃO CÍVEL. PROCEDIMENTO SUCESSÓRIO SOB O RITO 

DO ARROLAMENTO SUMÁRIO. REQUISITOS. EXPEDIÇÃO DOS 

FORMAIS DE PARTILHA ANTES DO RECOLHIMENTO DO 

IMPOSTO DE TRANSMISSÃO. POSSIBILIDADE.

O rito do arrolamento sumário se coaduna com a perseguição da efetividade 

do processo, devendo, para a sua adoção, serem observados os requisitos 

legalmente elencados: partes capazes e concordância quanto à partilha, 

salientando-se que, conforme alteração trazida pelo novo diploma processual, 

ainda que haja interesse de incapaz, o arrolamento sumário será adotado 

excepcionalmente, desde que as partes e o Ministério Público estejam de 
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acordo com a partilha (CPC, art. 665).

Com a inovação trazida pelo art. 659 do CPC, a partilha amigável, no 

arrolamento sumário, será homologada antes do recolhimento do imposto de 

transmissão causa mortis e, somente após a expedição do formal de partilha 

e demais diligências pertinentes, é que a Fazenda Pública será intimada para 

providenciar o lançamento administrativo do imposto e outros tributos, 

excepcionando, assim, a regra contida no art. 192 do CTN, que estabelece 

que "nenhuma sentença de julgamento de partilha ou adjudicação será 

proferida sem prova da quitação de todos os tributos relativos aos bens do 

espólio, ou às suas rendas".

Embargos de declaração parcialmente providos, em acórdão assim ementado 
(e-STJ fl. 501 ):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EFEITOS INFRIGENTES. 

REGRA PARA ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.

Ainda que as partes sejam patrocinadas por advogados particulares, não há 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários recursais, 

porquanto estes não foram arbitrados no juízo de origem.

Embargos de declaração parcialmente providos apenas para a modificação 

da fundamentação, mantendo-se incólume o resultado do julgamento.

No recurso especial o recorrente alega violação dos artigos 192 do CTN, 31 da 
Lei n. 6.830/1980 e 663 e 664, §§ 4º e 5º, do CPC/2.015.

Sem contrarrazões.
Neste agravo afirma que seu recurso especial satisfaz os requisitos de 

admissibilidade e que não se encontram presentes os óbices apontados na decisão 
agravada.

É o relatório. Decido.
Com efeito, em recente julgado desta Corte, definiu-se que "o novo Código de 

Processo Civil, em seu art. 659, § 2º, traz uma significativa mudança normativa no 
tocante ao procedimento de arrolamento sumário, ao deixar de condicionar a entrega dos 
formais de partilha ou da carta de adjudicação à prévia quitação dos tributos 
concernentes à transmissão patrimonial aos sucessores. Essa inovação normativa, 
todavia, em nada altera a condição estabelecida no art. 192 do CTN, de modo que, no 
arrolamento sumário, o magistrado deve exigir a comprovação de quitação dos tributos 
relativos aos bens do espólio e às suas rendas para homologar a partilha e, na sequência, 
com o trânsito em julgado, expedir os títulos de transferência de domínio e encerrar o 
processo, independentemente do pagamento do imposto de transmissão". 

Confira-se a ementa do aludido precedente: 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO 
SUMÁRIO. TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE OS BENS DO 
ESPÓLIO E DE SUAS RENDAS. COMPROVAÇÃO DE 
QUITAÇÃO. CONDIÇÃO PARA A SENTENÇA DE 
HOMOLOGAÇÃO DA PARTILHA. EXPEDIÇÃO DOS FORMAIS 
DE PARTILHA. PRÉVIO PAGAMENTO DO IMPOSTO DE 
TRANSMISSÃO. DESNECESSIDADE. 
1. A sucessão causa mortis, independentemente do procedimento 
processual adotado, abrange os tributos relativos aos bens do espólio e 
às suas rendas, porquanto integrantes do passivo patrimonial deixado 
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pelo de cujus, e constitui fato gerador do imposto de transmissão 
(ITCM). 
2. Segundo o que dispõe o art. 192 do CTN, a comprovação da 
quitação dos tributos referentes aos bens do espólio e às suas rendas é 
condição sine quo non para que o magistrado proceda à homologação 
da partilha. 
3. O CPC/1973, em seu art. 1.031, em conformidade com o art. 192 do 
CTN, exigia a prova de quitação dos tributos relativos aos bens do 
espólio e às suas rendas como condição para a homologação da partilha 
(caput) e o pagamento de todos os tributos devidos, aí incluído o 
imposto de transmissão, para a ultimação do processo, com a 
expedição e a entrega dos formais de partilha (§ 2º). 
4. O novo Código de Processo Civil, em seu art. 659, § 2º, traz uma 
significativa mudança normativa no tocante ao procedimento de 
arrolamento sumário, ao deixar de condicionar a entrega dos formais de 
partilha ou da carta de adjudicação à prévia quitação dos tributos 
concernentes à transmissão patrimonial aos sucessores. 
5. Essa inovação normativa, todavia, em nada altera a condição 
estabelecida no art. 192 do CTN, de modo que, no arrolamento 
sumário, o magistrado deve exigir a comprovação de quitação dos 
tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas para homologar 
a partilha e, na sequência, com o trânsito em julgado, expedir os títulos 
de transferência de domínio e encerrar o processo, independentemente 
do pagamento do imposto de transmissão. 
6. Recurso especial parcialmente provido (REsp 1.704.359/DF, Rel. 
Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 2/10/2018). 

No mesmo sentido:
TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015. APLICABILIDADE. ITCMD. ARROLAMENTO SUMÁRIO. 
QUITAÇÃO DOS TRIBUTOS.  INTELIGÊNCIA DO ART. 192 
DO CTN. COMPROVAÇÃO  DE  PAGAMENTO  DO  IMPOSTO. 
CONDIÇÃO PARA A SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DA 
PARTILHA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A  DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE 
MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
DE 2015. DESCABIMENTO.
I  -  Consoante  o  decidido  pelo  Plenário  desta  Corte na sessão 
realizada  em  09.03.2016,  o  regime recursal será determinado pela 
data  da  publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, 
aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II  -  É  pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça no 
sentido de que não são cabíveis discussões a respeito do ITCMD ou de 
exigência  de documentos pelo Fisco no curso do procedimento 
sumário de  arrolamento,  prevalecendo,  contudo,  o comando inserto 
no art. 192,  do  CTN,  segundo  o  qual  "nenhuma sentença de 
julgamento de partilha  ou  adjudicação  será  proferida  sem prova de 
quitação de todos os tributos relativos aos bens do espólio, ou às suas 
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rendas".
III  -  A inovação normativa do art. 659, §2º, do Código de Processo 
Civil não altera a condição estabelecida no art. 192 do CTN, de modo 
que,  no arrolamento sumário, o magistrado deve exigir a comprovação 
de  quitação  dos  tributos  relativos aos bens do espólio e às suas 
rendas  para  homologar  a  partilha  e, após o trânsito em julgado, 
expedir  os  títulos  de  transferência  de  domínio  e  encerrar  o 
processo.
IV  -  Os  Agravantes  não  apresentam  argumentos  suficientes para 
desconstituir a decisão recorrida.
V  - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, §  
4º,  do  Código  de  Processo  Civil  de  2015,  em razão do mero 
improvimento  do Agravo Interno em votação unânime, sendo 
necessária a  configuração  da  manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu 
no caso. 
VI - Agravo Interno improvido. (AgInt no REsp 1676354/DF, Rel. 
Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe de 21/3/2019).

Ante o exposto, conheço do agravo para dar provimento ao recurso especial. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

  

Brasília (DF), 17 de junho de 2019.

Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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